
ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de limoeirc do No]te
T]NIAO, CONSTRUÇAO E INOVAÇAO

pRoJETo DE RESoLUÇÃo N'oo}2025, DE l2 DE MAIO DE 2025.

('oncede a licença que indica e dà outras
prouidências-

Faço saber que a CÂMARA MITNICIPAL DE LIMOETRO DO NoRTE aprova
e eu promulgo n seguinte resoluçâo:

Aft. 1". Fica concedida ao vereador JOSÉ VALDIR DA SILVA a Licença para
tratar, sem remuneração, de interesse particular, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a oontar
da entrada em vigor desta resoluÉo.

AÉ. ?. Estâ resolução entra em vigor na data de sua publicação

Àrt, 3o - Revogam-se as disposições em contrário

Limoeiro do Norte/CE, 12 de maio de 2025

?7u,,.. J-.t-a<J-.r,-e a2 ,)ola Jp Ji-
RCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
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